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ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DO CONTRATO Nº         /2018 QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE
PERNAMBUCO - CAMPUS VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
E DO OUTRO, ..................... PARA OS FINS (OBJETO O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2018).

Ao dia                                   do mês de                       do ano de 2018, o Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnológica de Pernambuco- IFPE Campus Vitória, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica – CNPJ sob o n.º 10.767.239/0004-98, sediado na Propriedade Terra Preta, s/n, Zona Rural, cidade
de Vitoria de Santo Antão-PE, CEP 55602-970, neste ato representado pelo Diretor Geral, o Sr. MAURO DE
SOUZA LEÃO FRANÇA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado pela Portaria nº
568, de 02/05/2017 REI/IFPE, publicada no DOU de 03 de maio de 2017, inscrito no CPF nº 509.783.044-
40,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  2.833.867  SDS/PE,  doravante  denominado  apenas
CONCEDENTE, e, do outro lado......................................................................................................................,
domiciliado  (a)  na  rua.................................................................................,  inscrito  (a)  no  CPF/CNPJ  sob
nº..................................,  representada  pelo  Sr.  (a)  ..................................................................................
nacionalidade ........................................, estado civil ...................................., RG nº.......................................,
emissão  em  .............................  CPF  nº........................................,  doravante  denominada
CONCESSIONÁRIA, têm justo e firmado entre si este contrato de concessão de uso da Cantina do Instituto
Federal de Educação, Ciência e  Tecnologia de Pernambuco – Campus Vitória, do Edital 07/2017, referente
ao Pregão Eletrônico nº 3/2018, constante do processo nº 23298.002423.2018-17, sujeitando-se no que
couber, aos termos das Leis nºs. 8.666, de 21 de junho de 1993; 9.069, de 26 de junho de 1995; 9.648 de
27 de maio de 1998; 10.192 de 14 de fevereiro de 2001, do Decreto 3.722 de 09 de janeiro de 2001 e da
Instrução Normativa nº 5, de 21 de julho de 1995, do MARE, Lei Complementar 123, de 15 de dezembro de
2007, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1.  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de outsourcing de impressão,
incluindo equipamento multifuncional em regime de comodato, com execução mediante regime

de preço  unitário  por  cópia/impressão,  sem necessidade  de mão de obra,  nem papel,
apenas manutenção do equipamento e substituição de toners,  para atender a demanda do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – Campus Vitória de Santo
Antão conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas no Termo de
Referência – Anexo I do Edital.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
Quantitatiiv

Anual

Valvr Unitáriv
Estimadv /

Cópia /
Impressãv (R$)

Valvr Anual
(R$)

01

1
Cópia  /  impressão,  papel  75g,  tamanho
A4, Preto e branco (PB)

600.000

2

Cópia  /  impressão,  papel  75g,  tamanho
A3*/A4, colorida.
*Entende-se o tamanho A3 sendo 2 (duas)
vezes o tamanho A4.

84.000

VALOR TOTAL (ANUAL)

2.  CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 48 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação

2.2.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração de um Termo Aditivo.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1.  A Contratante pagará  à  Contratada  o  valor  mensal  correspondente  ao  quantitativo  de
cópias/impressões realizadas durante o período mensal, que será analisado pelo fiscal
técnico e o gestor do contrato.

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1.  As despesas decorrentes  desta  contratação  estão  programadas em dotação  orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

4.2.  No(s) exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de  até 30 (dias) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2.  A  emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório  e  definitivo  do
serviço, nos seguintes termos: 

5.2.1.  No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar  toda  a  documentação  comprobatória  das  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e
trabalhistas previstas na IN SEGES/MPDG Nº 05/2017; 

5.2.2. No  prazo  de  até  10  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

5.3. No  mesmo  prazo,  o  fiscal  administrativo  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo;
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5.4.  Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, no mesmo prazo. 

5.5.  No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios mencionados
acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

5.5.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização técnica,  administrativa, setorial,  e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar  as  cláusulas  contratuais  pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

5.5.2. Emitir  o  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.5.3. Comunicar  a empresa para que emita  a Nota Fiscal  ou Fatura,  com o valor  exato
dimensionado pela fiscalização. 

5.6.  Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Lei nº 8.666, de 1993. 

5.7.  O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente,
devidamente acompanhada das comprovações mencionadas no item 2 do  Anexo  XI  da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017. 

5.8.  Caso constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições
exigidas para habilitação poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações, quando não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

5.9.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento. 

5.10. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.11. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante. 

5.12. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
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que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

5.13.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa. 

5.14. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

5.15. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF. 

5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, quando couber: 

5.16.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  exclusivamente  para  as
atividades de prestação de serviços previstas no §5º-C, do artigo 18, da LC 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime,  observando-se  as  exceções  nele  previstas.  No  entanto,  o  pagamento  ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz
jus ao tratamento tributário favorecido, previsto na referida lei Complementar.

5.17.  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido,  de  alguma forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 )

365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.18.  A parcela mensal a título de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1.94% no
primeiro ano e, em caso de prorrogação do contrato, o percentual máximo dessa parcela será
de 0,194% a cada ano de prorrogação, a ser incluído por ocasião da formulação do Termo
Aditivo, nos termos da Lei n. 12.506/2011. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES
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6.1. Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano  contado  da  data  limite  para  a
apresentação das propostas.
6.1.1. Dentro  do  prazo  de  vigência  do  contrato  e  mediante  solicitação  da  contratada,  os

preços contratados poderão sofrer reajustes após o interregno de um ano, aplicando-se o
índice  do  IGP-M,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a
ocorrência da anualidade, em conformidade com o Art. 61 da IN nº 05/2017. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato,
prestará garantia à Contratante, que será liberada de acordo com as condições previstas neste
Edital,  conforme  disposto  no  art.  56  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  desde  que  cumpridas  as
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual
período a critério da Administração contratante. 

7.1.1. A garantia  será  fixada  em valor  correspondente  a  5% (cinco  por  cento)  do  valor  do
contrato,  limitada  ao  equivalente  a  dois  meses  do  custo  da  folha  de  pagamento  dos
empregados da contratada que venham a participar da execução dos serviços contratados,
escolhida a seu critério, entre as três modalidades a seguir: 

7.1.1.1. Na forma de fiança bancária, emitida por instituição bancária;

7.1.1.2. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública federal; 

7.1.1.3. Seguro Garantia

7.1.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até
o máximo de 2% (dois por cento). 

7.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a rescisão
do contrato  por  descumprimento ou cumprimento irregular  de suas cláusulas,  conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993 

7.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme o item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

7.3.1.  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

7.3.2.  prejuízos diretos causados à Administração, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato; e

7.3.3.  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada.

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados
no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

7.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando
da contratação. 

7.7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis,
contados da data em que for notificada. 

7.8.  A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.9.  Será considerada extinta a garantia:

7.9.1. Com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
Contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a  Contratada  cumpriu  todas  as
cláusulas do contrato; 

7.9.2. No  prazo  de  90  (noventa)  dias  após  o  término  da  vigência  do  contrato,  caso  a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F
da IN SEGES/MPDG n. 05/2017;

7.10. Por  ocasião  do  encerramento  da  prestação  dos  serviços  contratados,  a  Administração
Contratante  poderá  utilizar  o  valor  da  garantia  prestada  para  o  pagamento  direto  aos
trabalhadores vinculados ao contrato  no caso da não comprovação:  (1)  do pagamento das
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade de
prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017. 

8.  CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
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8.1. As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência.

9.  CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência.

9.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem
por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço
contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem
como prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao
setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração,
reequilíbrio,  prorrogação,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,  extinção  do  contrato,
dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de
problemas relativos ao objeto. 

9.3. O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do contrato,
podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário,
de acordo com as seguintes disposições: 

I  -  Gestão  da  Execução  do  Contrato:  é  a  coordenação  das  atividades  relacionadas  à
fiscalização técnica, administrativa, e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à
instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos
para  formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre
outros; 

II – Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da
prestação  dos  serviços  estão  compatíveis  com  os  indicadores  de  níveis  mínimos  de
desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado,
podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário; 

III  -  Fiscalização  Administrativa:  é  o  acompanhamento  dos  aspectos  administrativos  da
execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como
quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 

9.4. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção
dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas
as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
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9.5. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo X do Edital,
ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA: 

9.5.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou 

9.5.2. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

9.6. A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos  para  a
avaliação da prestação dos serviços. 

9.7. Durante a execução do objeto, o fiscal  técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

9.8. Na hipótese  de  comportamento  contínuo  de  desconformidade da  prestação  do  serviço  em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos  nos  indicadores,  além dos  fatores  redutores,  devem ser  aplicadas  as  sanções  à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação do equipamento e suporte necessário ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, na qualidade e quantidade especificada neste Termo de Referência e em
sua proposta. 

10.2. Reparar, corrigir,  remover ou substituir,  às suas expensas, no total  ou em parte,  no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

10.3. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços. 

10.4. A  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10.5. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas
no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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10.6. Adotar  os  seguintes  critérios  de  sustentabilidade  ambiental,  em  atendimento  a  Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010: 

10.6.1.Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente,
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem
como o os problemas detectados, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis. 

11.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições  no  curso  da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

11.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas no Edital e seus anexos. 

11.5.  Efetuar, as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da contratada, no
que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de
2002, a Contratada que: 

12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação; 

12.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto;

12.1.3.  fraudar na execução do contrato;

12.1.4.  comportar-se de modo inidôneo;

12.1.5.  cometer fraude fiscal;

12.1.6.  não mantiver a proposta.
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12.2. Pela inexecução total  ou parcial  do objeto  deste  contrato,  a  Administração pode aplicar  à
CONTRATADA as seguintes sanções: 

12.2.1.  Advertência por escrito: quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações
contratuais  consideradas  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado; 

12.2.2.  Multa de:

12.2.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o
valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa  hipótese,  inexecução total  da  obrigação  assumida,  sem prejuízo  da  rescisão
unilateral da avença; 

12.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

12.2.2.3.  0,1%  um  décimo  por  cento)  até  15%  (quinze  por  cento)  sobre  o  valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

12.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Pernambuco
pelo prazo de até dois anos. 

12.2.4.  Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

12.2.5.Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

12.2.6.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de
1999. 

12.2.7.  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
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13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

13.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

13.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos, ou parcialmente cumpridos;

13.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3.  Indenizações e multas;

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES

14.1.  É vedado à CONTRATADA:

14.1.1.  Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2.  Interromper a execução dos serviços sob a alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  65 da Lei nº 8.666, de
1993, bem como do Anexo X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017. 

15.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei  nº  8.666,  de 1993,  na Lei  nº  10.520,  de 2002 e demais  normas federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente,  segundo as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código  de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
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17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária de Pernambuco - Justiça Federal para dirimir os litígios que
decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas
testemunhas. 

Vitória de Santo Antão/PE,         de                                de 2018.

_____________________________________
Representante Legal da Contratante

_____________________________________
Representante Legal da Contratada

___________________________________________
TESTEMUNHA

RG: 
CPF:

___________________________________________
TESTEMUNHA

RG:
CPF: 
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